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APRESENTAÇÃO

	 A histórica Lei Maria da Penha mudou a forma como os sistemas policial e judicial devem tra-
tar casos que envolvem a violência contra a mulher. Se, por um lado, são notórios os avanços obtidos 
a partir dessa legislação nos últimos anos, por outro, é preciso conscientizar parcelas da população 
no sentido de criar uma cultura diferente daquela sob a qual fomos criados, nós, brasileiros de outras 
gerações.

	 É disso que tratamos aqui, nesta publicação que ora o Senado Federal lança como uma semente 
ao solo.

	 O terreno é o da adolescência, público fundamental que inicia a construção das relações afeti-
vas e que, em poucos anos, irá ensinar mais outra geração a como se relacionar com a mulher, a como 
se comportar frente a situações em que não se pode hesitar em denunciar às autoridades.

	 Por isso mesmo, é muito bem-vinda a presente contribuição, que, pela forma, dialoga espe-
cialmente com essa parcela da população e, no conteúdo, resume os dispositivos da legislação e traz 
informações essenciais para assimilar o cenário trágico que envolve a violência contra a mulher.

	 Mais, ainda, é bem-vinda a ajuda da escritora Madu Macedo que, já tendo colaborado com o 
Senado em outras publicações voltadas à juventude, empresta seu texto despojado para traduzir o 
processo legislativo a esses brasileiros que em breve irão vivenciar o mundo adulto e, com ferramen-
tas assim, poderão forjar uma nova cultura de equidade de gênero e de banimento da violência contra 
a mulher em nossa sociedade.

	 O Senado Federal se orgulha de colocar seus quadros e sua administração a serviço dessa 
causa. Ademais, esta e outras iniciativas atendem aos preceitos e metas do pioneiro Plano de Equi-
dade de Gênero e Raça, lançado em 2019 por esta Casa.

	 Que os exemplos dos personagens aqui construídos movam-se como vento, espalhando mais 
e mais dessas sementes de transformação de nossa cultura e de nossa atuação cidadã, não violenta 
e fraterna.

	 Boa leitura a todos e todas.

Ilana Trombka 
DIRETORA-GERAL



JÁ TÁ AÍ,
 MÔNICA?!

HÁ HÁ! BELEZA?

PENSEI  QUE
SERIA  O

PRIMEIRO!

NEM ME FALA, DAN...

É ATÉ BOM QUE A GENTE JÁ VAI TROCANDO
IDEIA ATÉ O RESTO DA GALERA CHEGAR!OU ISSO TUDO É MEDO DE PERDER O ÔNIBUS?

MAS NOSSA MÔNICA, QUE TENSO! UM NÚMERO 

SIGNIFICATIVO! 

COMO TEM CRESCIDO O ÍNDICE DE 
VIOLÊNCIA CONTRA A MULHER! 

DIFÍCIL ACHAR ALGUÉM HOJE QUE NUNCA PRESENCIOU 
ALGUM TIPO DE VIOLÊNCIA! 

POIS É... EU DEI UMA PESQUISADA SOBRE
VIOLÊNCIA CONTRA A MULHER.

SÃO 5 TIPOS!

A FÍSICA, NÉ!? QUE É TIPO
TAPAS E CHUTES. 

TEM TAMBÉM A MORAL. QUANDO
ELA É INSULTADA OU DIFAMADA. 

ALGUMAS ATÉ CHEGAM A SER  
HOSPITALIZADAS, SABIA? 

E ACABAM SOFRENDO COM
MENTIRAS E XINGAMENTOS. 

MAS PRA MIM A MAIS GRAVE
É A VIOLÊNCIA PSICOLÓGICA. 

VEIO MAIS CEDO PRA REVI-
SAR A MATÉRIA TAMBÉM?

ELA CAUSA DANOS EMOCIONAIS,
MUITAS VEZES IRREPARÁVEIS! 

PEnHa



diminui a autoestima, 
causa depressão

decisões e até de pensar 
por si própria!

e pode fazer uma mulher se 
sentir incapaz de tomar

ela é tão grave, 
que quem a comete 

pode pegar de 6 
meses a 2 anos de 

prisão.

vi vocês falando aí de tipos de violência...

ele pega o salário dela...

os documentos...

e atrapalha o serviço dela!

e o cara é o maior

NÓIA!!!
não faz nada!

cara, minha vizinha é totalmente 
controlada pelo marido dela!

E AÍ! FIRMEZA?



ENTÃO, ESSA VIOLÊNCIA
AÍ É A PATRIMONIAL.

E TEM TAMBÉM A SEXUAL.

TEM CASOS QUE ATÉ MESMO COMERCIALIZAM SUA SEXUALIDADE

QUANDO O AGRESSOR AMEAÇA OU INTIMIDA
ATÉ MESMO POR MEIO DA FORÇA FÍSICA,

OBRIGA A MULHER A TER RELAÇÕES SEXUAIS COM ELE,
IMPEDINDO A MULHER DE USAR ALGUM ANTICONCEPCIONAL,

OU ATÉ MESMO FAZER COM QUE ELA PRATIQUE O ABORTO.

UM ABSURDO, NÉ NÃO???

HÁ HÁ HÁ.
TOLERÂNCIA ZERO, HEIN!?! 

NÃO, PÔ, NÃO TEM NINGUÉM AQUI NÃO!

FALA, MOISÉS! 

JÁ TÃO FALANDO DO TRABALHO?! 

A GENTE TÁ COMENTANDO AQUI
A LEI MARIA DA PENHA.JÁ TÃO AÍ??

FALA,
GALERA!!!

VOCÊS SÃO
NERDS

 DEMAIS, HEIN?! 



você que tá atrasadão, ué! tá bom...

e que muitos ainda falam...

e acham que as mulheres apanham
porque provocam ou porque 

gostam de apanhar.
muita neura uns caras pensarem 

desse jeito...

tá cheio de mentes machistas  
falando isso...

que nojo!

calma, mona.
por isso a lei obriga o 
agressor a frequentar 

centros de reabilitação para 
mudar esta mentalidade.

ROUPA SUJA SE 
LAVA EM CASA...

acha violência doméstica 
normal!

agora falando de boa, na parte 
que eu procurei na net, 

também vi umas coisas que 
ninguém acredita...

uma galera



ENTÃO...
EU TAMBÉM VI QUE...

MAS SE LIGA NO QUE EU ACHEI!

APESAR DAS ESTATÍSTICAS APONTAREM QUE
ACONTECE MAIS COM AS MULHERES NEGRAS...

A MAIORIA DAS
 PESSOAS PENSA 
QUE VIOLÊNCIA

DENTRO DE CASA
 SÓ ACONTECE
EM FAMÍLIAS

 MAIS POBRES.

VIOLÊNCIA DOMÉSTICA É O FENÔMENO MAIS DEMOCRÁTICO QUE
EXISTE: NÃO FAZ DISTINÇÃO DE ETNIA, CLASSE SOCIAL, CULTURA

E GRAU DE INSTRUÇÃO.



OLHA QUEM
 VEM LÁ!

E A VIOLÊNCIA NÃO É SÓ DO PARCEIRO...

MAS TAMBÉM PODE SER PRATICADA POR 
OUTROS MEMBROS DA FAMÍLIA. 

ENTÃO... QUER DIZER QUE, POR INCRÍVEL QUE
PAREÇA, A VIOLÊNCIA CONTRA A MULHER...

TAMBÉM SE DÁ INCLUSIVE NAQUELES LARES
CONSIDERADOS MODELOS.

FALA, RODRIGO! OI, JU! BEM NA HORA, HEIN!

HÁ HÁ! NÉ NÃO?
QUASE PERDEMOS O BUSÃO!



TIPO: O QUE A MULHER AGREDIDA OU QUEM 
PRESENCIA A VIOLÊNCIA PODE FAZER.

PÔ, GALERA, AÍ SIM! EU E A JU FOCAMOS
NA PARTE MAIS PRÁTICA DO TRABALHO! 

HUM...

TÔ LIGADO...

ENQUANTO ISSO, A TURMA COLOCOU JÚLIA E RODRIGO A PAR DA CONVERSA... 

QUE BACANA! DÁ UMA PINCELADA AÍ! 

ENTÃO, SEGUNDO A LEI 
MARIA DA PENHA, A 

PESSOA DEVE PROCURAR 
UMA DELEGACIA 

ESPECIALIZADA EM DEFESA 
DA MULHER E DEVE 

PREFERENCIALMENTE, SER 
ATENDIDA, POR UMA 

MULHER!

E, SE NÃO TIVER, DEVE
FAZER O REGISTRO EM 
QUALQUER DELEGACIA

DE POLÍCIA!

LÁ ELES INFORMAM
TODOS OS DIREITOS DA
MULHER E FORNECEM A

PROTEÇÃO NECESSÁRIA.



FAZT T0AN

QUE LOUCURA ISSO!

É RISCO DE VIDA.
NÃO DE MORTE!

CONTINUANDO...

ALÉM DISSO, A POLÍCIA JÁ PODE DAR MEDIDA PROTETIVA 
EM FORMA DE URGÊNCIA. SE ESSAS MEDIDAS 

PROTETIVAS FOREM DESCUMPRIDAS O AGRESSOR PODE 
PEGAR DE 3 MESES A 2 ANOS DE PRISÃO.  

A GENTE VIU TAMBÉM QUE, QUANDO A DENÚNCIA CHEGA AO JUIZ, ELE
DEVE INCLUIR NO CADASTRO DE  PROGRAMAS ASSISTENCIAIS DO GOVERNO

FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL, GARANTINDO TOTAL PROTEÇÃO À MULHER.

INCLUSIVE ENCAMINHAR A MULHER PARA ATENDIMENTO MÉDICO, SE NECESSÁRIO. 

E O AGRESSOR DEVE ARCAR COM OS CUSTOS DAS DESPESAS MÉDICAS, 
DEVOLVENDO O DINHEIRO PARA O SUS. 

CASO HAJA RISCO DE MORTE, A POLÍCIA TAMBÉM FORNECE TRANSPORTE PRA MULHER E DEPENDENTES PARA UM LOCAL SEGURO!

T T0AN
FAZ



e se o caso for grave, a mulher pode ter 
afastamento de até 6 meses do trabalho.

e, se for servidora pública, até 
transferência rola!poxa, ainda bem, né???

DISCANDO O NÚMERO 180

NA POLÍCIA MILITAR!

AH!

É SÉRIO ISSO? É ISSO AÍ!

“EM BRIGA DE MARIDO E MULHER, NÃO SE METE A 
COLHER”. SE METE A JUSTIÇA MESMO!

FIQUEI SABENDO QUE NÃO PODE TIRAR A DENÚNCIA 
DEPOIS DE FEITA. NEM SE A MULHER QUISER.

ATÉ PRO SAMU, SE NECESSÁRIO...

essa lei é bem daora, hein! só 
falta o povo saber mesmo e 

entender a importância da lei, e 
não achar que é mimimi, né?

ah... falando nisso, 
qualquer um pode 

denunciar na central 
de atendimento da 
mulher de qualquer 
cidade do brasil...



É, CARA, É IMPORTANTE QUE QUALQUER 
UM QUE VEJA DENUNCIE!

ENTÃO... É MUITO PIOR!

É POR ISSO QUE TODA PESSOA TEM A OBRIGAÇÃO DE FAZER A DENÚNCIA 
QUANDO PRESENCIAR QUALQUER CASO DE VIOLÊNCIA CONTRA UMA MULHER!

MAS, INFELIZMENTE, NEM TODAS DENUNCIAM 
QUANDO SOFREM ESSE CRIME OU QUALQUER OUTRO 

TIPO DE VIOLÊNCIA! E AS ESTATÍSTICAS SÓ LEVAM EM 
CONTA OS CASOS DENUNCIADOS. 

ENTÃO, GENTE! VI TAMBÉM QUE É CRIME O STALKING, QUE 
É UMA PERSEGUIÇÃO SOFRIDA PELA MULHER NAS REDES 

SOCIAIS, ASSIM COMO EXPOR A INTIMIDADE DELA.

BOA MANO!

HÁ HÁ HÁ!

MUITAS MULHERES 
NÃO DENUNCIAM POR 
VERGONHA OU ILUSÃO 
DE QUE A AGRESSÃO 
NÃO VAI SE REPETIR,  

OU ATÉ PORQUE 
DEPENDEM DE SEUS 
AGRESSORES E NÃO 

ENXERGAM UMA SAÍDA.



EM ALGUMAS CIDADES OS ÔNIBUS SÃO OBRIGADOS A PARAR
MESMO FORA DO PONTO, DEPOIS DAS 10 DA NOITE.

DELEGACIA 
DA 

MULHER 
PÔ! EU CONHEÇO ESSA DELEGACIA! 

NOSSA! É BEM PERTO DA ESCOLA.
EU NUNCA TINHA VISTO! 

É MELHOR A GENTE DESCER NO PRÓXIMO PONTO,
SENÃO A GENTE SÓ PÁRA NO TERMINAL ! 

OLHA ALI GENTE!  
UMA DELEGACIA DA MULHER !!!  

AH... VOCÊS SABIAM? PELA SEGURANÇA DA MULHER!



POXA! DEVERIA TER, NÉ, GENTE? 

À NOITE A MULHER ESTÁ MAIS VULNERÁVEL
A UM ASSALTO, ASSÉDIO E ATÉ MESMO ESTUPRO.

 SEM FALAR QUE, SE O ÔNIBUS PARASSE PERTO
 DA CASA DA MULHER, SERIA BEM MAIS SEGURO!

 

AH! VAMO DAR UMA
OLHADA, VAI QUE, NÉ?! 

POXA! MAS SERÁ QUE
ESSA LEI EXISTE AQUI?



MEU DEUS, CARA!!! 

VOCÊS ACREDITAM NISSO??? 

QUE ABSURDO, MANO ! 

ESSES ABSURDOS DE VIOLÊNCIA CONTRA
A MULHER REALMENTE ACONTECEM

INDEPENDENTE DE CLASSE
SOCIAL E ESCOLARIDADE...

GENTE!
VOCÊS SABEM DA HISTÓRIA QUE

DEU ORIGEM À LEI ???

ELA FOI APROVADA EM 2006 E LEVA
O NOME DE LEI MARIA DA PENHA.

EM 1983, UMA MULHER CHAMADA
MARIA DA PENHA RECEBEU UM TIRO 

DO SEU MARIDO ENQUANTO DORMIA E 
FICOU PARAPLÉGICA!  ELA FOI MANTIDA 

PRISIONEIRA SOFRENDO 
DE TODA FORMA.
UMA VEZ, EM SEU 

BANHO, O MARIDO 
TENTOU ELETROCUTÁ-LA

E MAIS! O MARIDO ERA PRO-
FESSOR UNIVERSITÁRIO E ELA 
ERA UMA BIOFARMACÊUTICA!



LEGAL QUE ELA TRANSFORMOU A
SUA DOR EM UMA LUTA...

CARAMBA, VELHO! REALMENTE
PODE ACONTECER DE TUDO MESMO!

E COM MUITO EMPENHO GANHOU
APOIO DE VÁRIAS INSTITUIÇÕES!

VIROU ATÉ LEI!

E O CARA SÓ FOI
PRESO EM 2002,
E AINDA ASSIM
SÓ CUMPRIU 2

ANOS DE PRISÃO!

E ACABOU SENDO UMA
DAS PIONEIRAS NA

CONQUISTA DA 
PROTEÇÃO ÀS MULHERES
QUE SOFREM VIOLÊNCIA.



MAS É TENSO, MONA!! MESMO COM TUDO ISSO
A VIOLÊNCIA CONTRA A MULHER CONTINUA ROLANDO.

A LEI FOI IMPORTANTE, MAS AINDA HÁ MUITO
PRA MUDAR! 

OU! NA MORAL... EU JÁ LI ISSO NA CONSTITUIÇÃO EM
MIÚDOS II, NUMA PARTE LÁ QUE FALA

SOBRE MULHERES!

APESAR DA LEI DO FEMINICÍDIO, QUE TORNOU 
CRIME HEDIONDO O ASSASSINATO DE UMA MULHER 

PELO SIMPLES FATO DE SER MULHER, O ÍNDICE 
CONTINUA MUITO ALTO!

AH, SE FOSSE PEGO EM
FLAGRANTE HOJE, ELE

IA PRESO E AINDA
PEGAVA DE 12 A 30

ANOS DE CANA!



É PRECISO TÁ TODO MUNDO JUNTO 
PRA MUDAR O QUE NÃO TÁ BOM!
SÓ ASSIM A GENTE CONSEGUE MUDAR 
    O QUE NÃO DÁ MAIS PRA ENGOLIR

PERCEBE, MANO?

A GENTE É QUE FAZ A NOSSA HISTÓRIA, 
HOMEM E MULHER. E, PRA MIM, JUNTOS 
A GENTE CONSEGUE LEVAR ESSA HISTÓRIA 
RUMO A UM LUGAR MELHOR, SIM!

      TÔ CONTIGO, MONA!

OLHA O SÁVIO LÁ! TÁ COM 
O PROFESSOR ALOYSIO, OH!

É PRECISO MUDAR ESSA CULTURA, POR  
ISSO A LDB FOI ALTERADA E INCLUIU NO 
CURRÍCULO A PREVENÇÃO À VIOLÊNCIA 

CONTRA A MULHER.



EM RELAÇÃO A ESTATÍSTICAS, LEIS E ÓRGÃOS 
RELACIONADOS AO TEMA DE AGRESSÃO CONTRA A MULHER!

TIPO...

E AÍ, PESSOAL? TAVA TROCANDO
UMA IDEIA AQUI COM O PROFESSOR... 

VOCÊS BOTAM FÉ DA 
GENTE JUNTAR A TURMA 
TODA DEPOIS DE GERAL

APRESENTAR O TRABALHO
E COMEÇAR A PESQUISAR

COMO ANDA O NOSSO
MUNICÍPIO?



É ISSO QUE 
EU TÔ FALANDO,

PÔ!
VOCÊS

PILHAM ENTÃO,
NÉ?

ALGUÉMMAIS TÁ A FIM DEPARTICIPAR?

OPA!

SÓ! BORA!
CÊ PILHA?

AÊÊÊ!

BORA NESSA!!!

TAMO JUNTO!

DAR UMA CONSCIENTIZADA NA GALERA! TRAZER UMAS INFORMAÇÕES,
 PREVENÇÕES, SOLUÇÕES... SERIA TOP! QUEM SABE PODEMOS LEVAR ALGUMAS

IDEIAS BACANAS PARA O PODER PÚBLICO TAMBÉM! JÁ PENSOU??? 

POXA, DAORA HEIN! A GENTE PRECISA PÔR A 
MÃO NA MASSA, FAZER NOSSA PARTE! 



OPA! JÁ ESTÁ NA HORA!

VAmo!!!

VAMOS PARA O AUDITÓRIO VER ESSAS APRESENTAÇÕES!
E DEPOIS VAMOS NOS ORGANIZAR PARA FAZERMOS ALGUMAS

 AÇÕES PARA MELHORAR ESSA QUESTÃO NO NOSSO MUNICÍPIO!

BORA NESSA!!

UHUL

AÊÊÊ

AH!  ESSA TURMA ME ENCHE DE ORGULHO!

Fim
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